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PAUTA DA 18ª SESSÃO REUNIÃO DA COMISSÃO BÁSICA 
REALIZADA EM 09 DE JULHO DE 2008 

 
INÍCIO:                                                                                                     TÉRMINO:  
 
CONSELHEIROS PRESENTES: Rosana Monteiro dos Santos, Luzia Domingas Fiorotti 
Daleprane, Letir Silva de Souza. 

I - LEITURA DE ATAS: foi lida e aprovada a ATA da 17ª reunião, realizada no dia nove do 
corrente mês. 
 
II - EXPEDIENTE 
(Avisos, comunicações, registros de fatos, apresentação de proposições, correspondências e 
documentos de interesse do Plenário, consultas ou pedidos de esclarecimentos por parte do 
Presidente ou dos Conselheiros). 

 
III – ORDEM DO DIA 
 
PROCESSOS DISTRIBUÍDOS 
 
PROCESSO CEE Nº 107/2008 – Centro Educacional Paulo Freire – Cariacica  
ASSUNTO: Solicitando suspensão das atividades da escola 
RELATORA: Conselheira Marlucia Pontes Gomes de Jesus  
 
PROCESSO CEE Nº 135/2008 – Centro Educacional Lamarck – Vila Velha  
ASSUNTO: Solicitando encerramento definitivo das atividades da escola 
RELATORA: Conselheira Letir Silva de Souza  
 
PROCESSO CEE Nº 136/2008 – EPPG Branca de Neve – Vila Velha   
ASSUNTO: Solicitando encerramento das atividades da escola  
RELATORA: Conselheira Letir Silva de Souza   
 
PROCESSO CEE Nº 115/2008 – EEEFM Bernardo Horta – Irupi  
ASSUNTO: Solicitando aprovação do Ensino Médio  
RELATORA: Conselheira Luzia Domingas Fiorotti Daleprane 
 
PROCESSO CEE Nº 098/2008 – EMEIEF João XXIII – Baixo Guandu  
ASSUNTO: Solicitando aprovação da escola 
RELATORA: Redistribuídos à Conselheira Marlucia Pontes Gomes de Jesus 
 
RELATORIA DE PROCESSOS 
 
 
01. PROCESSO CEE Nº 108/2008 – Escola Ormanda Gonçalves – Vila Velha 
ASSUNTO: Solicitando o encerramento do Ensino Fundamental na escola 
RELATORA: Conselheira Rosana Monteiro dos Santos 
DECISÃO: Pelo deferimento 


